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LEI N.º 3.234, DE 23 DE ABRIL DE 2026 

(Projeto de Lei nº 023/2026, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal) 

 

 

DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 

REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DO PODER LEGISLATIVO, 

REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

 

 EMERSON ANTONIO TROVÓ, Prefeito do Município de Ariranha, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, etc...  

 

 

Art. 1º - Fica aplicado o percentual de 4,14%, a partir do mês de abril de 2026, 

correspondente à variação do índice IPCA acumulado nos últimos 12 meses, a título de revisão 

geral anual sobre os vencimentos, salários dos servidores públicos do Poder Legislativo. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

      Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 SECRETARIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA, AOS 23 

DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2026. 

 

 

 

  EMERSON ANTONIO TROVÓ 

__________________________PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

  

  VALTER ARAUJO JUNIOR 

__________________________PROCURADOR JURÍDICO 
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